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A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA, pessoa juridica de poder públim, devidamente inscrita no CNPJ:
01.613.321/0001-24, mm sedê na Rua: Amêrica, Novo Horizonte lll, CEP: 68537-000, representado neste ato pelo Sr.o

Adam Carlos Silva de Amorim, Secretário de Govemo, Port no 083/2025- GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação
para fins licilatórios, mm o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal 14J332021, Ldt
Geraldas Licitaçôes de 10 DE ABRIL DE 2021 e suas aftera@s posterioÍes.

í. oBJEro

O presente têrmo lem porÍinalidade a Contrataçâo de evento artístico de SHOW da artista VIVIANE BATIDAO,
para o dia 2S DE JUNHO DE 2025 para realização de shows AÍtístico em comemoração ao 40 "Festêjo Junino
de Canaâ dos Carajás", conforme condiçôes e especificações estabelecidas em seus Anexos.

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. VALOR

UNlTÁRO

VALOR

TOTAL
1

Contratação de evento artístico dê
sHow da artista vtvlANE BAT|oAo,
para o dia 28 DE JUNHO DE 2025 para

realizaçâo de shows AÉístico en
comemoração ao 40 "Festejo Junino de

Canaã dos Carajás", conforme condições
e especíÍicações estabelecidas em seus
Anexos.

UN 1 R$ 250.000,00 R$ 250.000,00

- 0 municipio se reserva o direito de alterar o horáÍio programado, com anuência do confatado.

2. FUNDAilENTAçÃO DA CONTRATAçÃO

O fundamento da presente contratação está no documento de Íormalização de demanda

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

A Festa Junina mnstifui a segunda maior comemoração realizada pelos brasileiros e, são, em sua essência,

multiculturais. O pressente projeto visa integrar a mmemoração da festa.junina desenvolvendo o resgate social,

durante a realização desta festividade a cidade conta com diversos bíncantes deüdamente organizados pela

sociedade em geral, a manifestação culminando em um ponto especíÍico que sempÍe é determinado pela

gestão pública, como meio de organizar a festa, garantir o conforto e bem€star de todos brincantes.

A contribuição da administração passa pela adequaçáo das estruturas municipais, sejam elas viárias ou de

urbanismo, como meio de garantir o peíeito enlretenimento da população e proteção dos bens públicos. Como

forma de promovero evento, e asseguraro Íetomo sociale econômico ao municipio, alravés do fomento indireto

ao comércio local, vê-se a necessidade de contratação de bandas artisticas de renome nacional e regional

como meio de se exercer o fascínio do público aos eventos em questão.
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4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Habilitaçâo Jurídica

Qualquer documento que comprcve sua existência juridica, conforme artigo 66 da Lei Federal no 14.13312021, cr,mo,
por exemplo:

a) Registo Comercial, no caso de empresa indiüdual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o mnsolidado ou acompanhado de bdas as ahenações),

devidamente registrado em se tratando de sociêdades comeÍciais e, no caso de sociedade por @es, ammpanhado
de documentos de eleiÉo de seus administradores;

c) lnscriçfu do Ato Constituü\o, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de direbriâ em exercicio;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangein em funcionamento no Pais, e alo
de regisfoou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo óÍgão competente, quando a aüvidade 6sim o exigir.

Habilitação Fiscal, Social E Trabalhis-ta.

lnscriÉo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

lnscrição no cadastro de confibuintes eíadual e/ou municipal, perlinente ao seu ramo de atiüdade e compativel
com o objeb conFafual;

Regularidade perante a Fazenda Federal;

Regularidade perante a Fazenda Estadual;

Regularidade perante a Fazenda Municipal;

Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demorstre cumprimento dos encargos sociais instifuidos
por lei;

Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma previsla na Lei 14.13312021,

essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legisla@s por ela referenciadas.

Habilitação Econômico-Financeira (AÉ. 69 Da Lel M 14.í331202í):

Certidão negativa de falência, recuperaçtu judicial ou exhajudicial, expedida pêlo distribuidor da sede da pessoa
jurídica ou do domicílio do empresá'io individual.

Quanto A QualificaÉo Técnica:

Apresêntação de, no minimo I (um) Atestado de Capacidade Técnica, mntrato, nota fiscal ou documenlo
conespondentê em nome da Proponente, emitido por pessoajuídica de direito público ou privado, no qual se atesle
que a empÍesa executou a qualquer tempo serviços de complexidade similar ou superior à do objeto deste edital.

Declaraçôes Complemêntares

A proponente deverá DECLARAR em documento únim .

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubrê e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artlgo 7', )frXlll, da Constituição;

b) Náo possui, em sua cadeia produtva, empregados executrndo trabalho degÍadante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;
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c) Cumpre as exigências de reserva de carg6 para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previaência Slàiif .;
preüstas em lei e em outr6 normas específicas;

d) lnexiste quaisquer futos impeditivc de sua habilitaçâo e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do
Poder Públim Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitaÍ, contratar ou transacionar mm a

Administraçtu Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus óÍgãos descêntralizados (inciso lll e lV do art. 156 da
Lei 14.133/202í);

e) Ná: possui funcionário público no quadro societário da empresa;

f) EsÉ adequada à Lei Geral de PÍoteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.709/20'18;

g) Conhece na íntegra o Edital, está cienb e conmrda com as condições impostas rEle ê em seus anexos, ao
passo que se submete às condiçÕes nele estabelecidas, bem como de que a poposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas inhalEais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua enfega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento mnvocatrcrio;

h) Abnde aos requisitos de habilitação, e o declarante rêsponderá pela veracidade das infoÍma@es prestadas, na

Íorma da lei (aÍt. 63, l, da Lei no 14.13312021).

i) DECLARAqueo cálculo do valor da contrataçâo considera taxa de risco compatívelmm o objeto da licitação e com

os riscos aÍibuidos ao contratado.

5. LOCALDEEXECUçÃO

Show do Cantor contratado devera se apresentado na Av D, Baino OURO PRETO, em Írente à Escola Carmelo

Mendes, em horário definido das 00:00 horas com duração de t hora e 30 minutos de shows ao vivo no dia 28 dê
junho de 2025, reservandese a municipalidade o direito de alterar o hoÉrio.

6, A CONTRATADA OBRIGA.SE A:
6.1. Manter as mndiioes de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando ao

contratante a oconência de qualquer alteraçáo nas referidas mndições;

6.2. Executar todos os serviços com mãadeobra qualificada, devendo o conffiado respeitar a normas técnicas

aplicáveis ao obleto mntratado.
ô.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçfu.

6-4. Cumprir fielmente o que esüpula este Termo de Referencia.

6.5- Responsabilizar-se por todos os profissionais envolvidos na realização do e'rênto.

6.6. Obter, em caso dê trabalho artistico ou qualquer outro bem tangivel de teÍceiros na execução e divulgação dos

servllos contratados, a liberaçã0, licênça, permissão ou autoÍizaçâo utilizandcm estritamente dentro dos limites

estipulados, de modo a preservar inteiramente o municipio de qualquer Íesponsabilidade

6.7. Responsabiliza pela alimentaçã0, passagens aêreas, Fanslado do aeroporto ate a cidade local e hospedagem,

confonne descrirfo na proposta em anêxo.

6.8 obter autorização previa do ECAD, efetuando o pagamento dos dheitos autorais antecipadamente; mantendo registo

detalhados dos custos relacionados as partes musicais.

6.9 Íomece inÍormaçoes necessárias ao ECAD, incluindo a programação musical mmpleta.

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRANTANTE:
7.1. Comunicar prontamente ao mntrabdo, quahuer anormalidade no objeto do ContÍato, podendo recusar o

recebimento, caso não es§a de acordo com as especificações e mndi@s estabelecidas no Termo de ReÍerência,

7.2. Notificar previamentê o mntratado, quando da aplicaçáo de penalidades.

7.3. EfetuaÍo pagamento ao contratado, quando couber, de acordo com os prazos e condiÉes estabelecidos no Contrato.

7.4. AcompanhaÍ, fiscalizar, conÍerire avaliaras obrigações da contralada, através do Servidor designado pela Autoridade

competente do 0rgão.
7.5. Fomecer boas condições para melhor desempenho dos musicos, tais como: Palco coberto ê seguro que comporte

a estrutura da Banda. 'Grande com divisôria póximo ao palm.

7.6. Providenciar por sua inteira e exclusiva responsabilidade, os alvaÉs e licenças necessárias expedidas pelas

reparti@s públicas competentes.

Canaã dos Carajás - PA 24 de fevereiro de 2025

,r.i:i$.



ESTAOO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO :''00.." 21.

7.7. A contratante se responsabilizar pela alimentação do camarim, translado ate local do show. ' i .' ",
7.8. Providenciar poÍ sua inteira e exclusiva rêsponsabilidadê, os alvaÉs e licenças necessadas expedida§'pelas 

.

repadi@s públitxs competentes.
7.9. A contratante se responsabilizar pela alimentação do camaÍim, translado até locâl do show e hospedagem

8.GESTÃO DO CONTRATO

0 contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n" 14.13312021, e cada parte responderá pelas conseqrÉncias de sua inexecução
total ou parcial.

A Administração poderá convocar representante da emprcsa para adoção dê povidências que devam ser cumpridas
de imediato.
A execu@ do contrato ou instrumento equivalente deveÉ ser acompanhada e Íiscalizada pela fiscal de contrâto,
SHEILA CRISTINA FARO REIS, CPF no 558.943.562-53, Matricula: 0232Í66, caqo/tun@: ASSESSORA DE
COMUNICAÇÃO, conforme portaria no 167 11O2íGP.
O Íiscal acompanhará a execução do contralo para que sejam cumpridas todas as condi@s estabelecidas, de modo
a assêgurar 6 melhores resultados para a Administraçfu.
No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicaÉ o
Íato imediatamente ao gestor do contrato.
O Íiscal mmunicará ao gestordo contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à renovação tempestiva
ou à pronogação mnfatual, quaÍdo for o caso.
Caso oconam descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuaÉ tempestivamenb na solução do
problema, Íêportando ao gestor do contrato parâ que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua
mmpetência.

9.FoRitA E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

A inexigibllidade de licitação para esta contratação justiÍica-se por se tratar de banda musical de expressâo regional

e nacional, com diversas contrata@es de outros municípios da região conforme anexos. Apurada a necessidade da
contratação e mnfigurada a inviabilidade de competiçel parâ contmta@ show da artista VIVIANE BATIDAO a

Administraçâo o selecionou pois atende as expectalivas para a realização do evento.
Por se katar de show musical, o serviço a ser contÍatado possui especifica@s limitantes, se tomando ob.jeto

diíerenciado para a rcgião.

A banda/cantor possui renome, reputação e experiência consagradas pela crítica especializada e pelo gosto popular,

isto tudo compatível com a dimensão do evento que a Administração Municipal se propõe a realizar-

O valor estimado da contratação é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

1,I. MODALIDADE DE CONTRATAçÃO

Para a eventual mntrataçã0, será uülizado a modalidade inexigibilidade, nos termos do art.74, ll, da Lei no

14.133/21. Em regr:a, as contrataçoes públic6 devem ser precedidas de licilação, garantido os pnncipios regedores

da matéria, legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência (art. 37, yü|, da CF/88).

Ademais, excepcionalmente, em situaçoes de inviabiliiade de competição, a pópda lei estabelece hipoteses de

inexigibilidade de licitaçáo, conforme previsb no art. 74 da Lei 14j33121, autorizando a Administração a realizar

conFatação direta, sem licitação.

Ainda, o inciso ll do reÍeÍido artigo dispõe sobre a inexigibilidade de liciláção para contrataçâo de profissional de

qualquer sêtoÍ artístim, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela críticâ

í0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
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Dessa forma, a licitação é inexigivel porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não é possívet-..-

eslabelecer, enÍe eles, critérios obietivos de comparação de propostas, visto que a contratação de artista é singular,

dotrda de subjetividade, o que inviabilizao estabelecimento de parâmetros obieüvos de competição. Com efeito, nâo

há critérios objetivos para afeÍir a melhor proposta para a Administração Pública, náo havendo, por mnsequência,
supedâneo Íático para a realização do procedimento licitatório, bem mmo o sucesso artísüco é objeto de natureza
singular, incomparável em esülo e performance, com qualquer outro de natureza semelhante.

12. PRAZODEEXECUçÃO

13. PRÂZO PARACONTRATAçÃO

0 prazo de vigência seÉ de 1 (um) ano e pdeÉ ser pronogado, a critério da Administraçtu, desde que mmprovado
o pÍeço vant4oso.

11. CRrrÉRtOS DE MED|çÂO E DE PAGAMENTO

O pagamênto sêrá realizado de Íoma parcelada sendo que 50 % do valor do contato seÉ realizado no ato da
assinatura do mesmo (R$ í25.000,00 )e restante sêrá pago dia 28 dejunho de 2025, apos conÍirmação do show, a partir
da apmentação Íormal das notas fscaiyfaturas or recibos deüdamentê ateshdos e aÍeÍidos pelo setor competente e
em mntormidade com as mndições da poposta e das ordens de serviço emitiJas.

Deverão ser apresentados pela contratada com a nota Íiscal, podendo acaÍTetar possivel atraso no
pagamento na pendência de qualquer uma das situaÉes abaixo especiÍicadas, sem que isso gere direito a
alteração de preços ou compensação financeira:

a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa dê Débitos relativos a Tributc Federais e à Diüda Ativa da
União;

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Govemos Estadual e Municipal;

c) apresentação de Certifcado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de E|ébitos Trabalhistas.

O contratantê faÉ a retenção, com repassê ao Órgão Anecadador, de qualquertrbuto ou contribuiçáo determinada
por legislação específica, sêndo que a contratante se reserva o direito de efutuá-la ou não nos casos em que for
facu ltativo.

ís, DorAçÃooRçAMENTARTA

A pmjEáo da despesa para atender a esta licitaçâ: est io progÉmadas em do@áo oçamentaria póprias,

consignada no orçâmento municipal para o exeÍcício coÍrente, na seguinte rubrica:

ORGÃo: í0 - PreÍeitura Municipal de Canaã dos CaEjás
UilIDADE ORçAÍIIENTARIA: 1003 Secretaria Municipal de Govemo

DOTAçÂO oRçAlrlENTARlA: 04 1221315 2.010 - Realizar evento§ e datas Comemorativas

ELEIIENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Oúros Serv. de tsÍc. Pessoas â Juridica

SUBELEÍúENTO: 3.3.90.39.22 Exposiioes congressos e confeÍenciais

FONTE: í5000
VATOR: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil Íeais).
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í6. DA NÃO REALTZAçÃO DO EVENTO

Oconendo hipotese de c6o hÍtuito, foÍça maior ou outra situação que impossibilite a realização do evento na dala
estabelecida, o municipio se reserva o direito de revogâr o processo licitatório e contrato, sem direito de indenizaçào

à contrahda.

de Amorim
cipal de Governo - SEGOV

n.o 0831202$ GP
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